VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 46, DE 2001 
MENSAGEM Nº 203, DE 2001, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

 São Paulo, 28 de dezembro de 2001 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei Complementar nº 46, de 2001, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 25 228. 

De minha iniciativa, a propositura institui Bônus Mérito para as classes de docentes do Quadro do Magistério, nas condições que especifica. 

O texto por mim encaminhado foi aprovado com modificações oriundas de emendas parlamentares, consubstanciadas no parágrafo único do artigo 1º, bem como nos §§ 1º e 2º do artigo 2º. 

Reafirmando, nesta oportunidade, o respeito que sempre dispensei às deliberações dessa Casa, não posso, todavia, acolher os mencionados dispositivos, tendo em vista as mesmas razões que, em substância, nortearam veto parcial oferecido em caso análogo, julgadas procedentes pelo Relator Especial em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça (Parecer nº 126, de 2001, relativo ao Projeto de lei Complementar nº 80, de 2000). 

Permito-me, desse modo, reiterar os fundamentos alinhados no citado veto, por inteiramente aplicáveis à hipótese em exame. 

Conforme então assinalei, a vantagem pecuniária em apreço foi idealizada com o objetivo primordial de estimular o pleno exercício das atribuições cometidas aos professores, estando, por isso mesmo, diretamente vinculada à aferição da presença efetiva desses profissionais em seus locais de trabalho, para o desempenho das funções docentes, durante o período letivo, princípio básico que orientou, também, como não poderia deixar de ser, o texto ora em discussão. 

Toda a disciplina contida na propositura está, portanto, voltada para atingir, com a necessária unidade, esse escopo fundamental, destinado a reduzir os índices de absenteísmo, com os inegáveis benefícios daí decorrentes. 

A regra prevista no § 1º do artigo 2º, entretanto, dissociando-se abertamente das razões que inspiraram a proposta legislativa, busca considerar de efetivo exercício, para fins de percepção do benefício, diversas espécies de faltas ao serviço contempladas na legislação que indica. 

Com tal característica, não posso deixar de assinalar que o preceito em causa, subverte, de forma cabal, os objetivos da proposta original, desvirtuando e rompendo seu princípio básico e a unidade do sistema nela preconizado. 

Ora, tratando-se de matéria submetida à iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, é forçoso concluir que o dispositivo em apreço extrapola nitidamente o chamado poder de emendar, por subtrair do titular aquela competência privativa, lesando, a um só tempo, o artigo 61, § 1º, II, letras a e c, da Constituição da República (reproduzido no artigo 24, § 2º, itens 1 e 4, da Constituição do Estado), e o princípio da independência e harmonia entre os Poderes, como modelado e imposto aos Estados-membros pela Carta Federal. 

Nessa mesma linha de raciocínio, de resto, devo observar que o apontado vício de inconstitucionalidade também contamina, de maneira irremissível, o parágrafo único do artigo 1º e o § 2º do artigo 2º. 

De fato, tais dispositivos, ao preconizarem a extensão aos aposentados do direito à percepção da vantagem em apreço, igualmente subvertem a lógica do sistema idealizado, descaracterizando o embasamento técnico-pedagógico de sua concepção. 

Do ponto de vista de mérito, considero que a proposta original é a que melhor se ajusta ao interesse público, consoante, aliás, ponderou a Secretaria da Educação, tendo presente exatamente a finalidade básica de estimular o comparecimento do professor, reduzindo as ausências ao serviço, com significativos reflexos no desenvolvimento da educação escolar em benefício de toda a comunidade. 

Assim justificado o veto parcial ao Projeto de lei Complementar nº 46, de 2001, e fazendo-o publicar no Diário Oficial, em atendimento ao artigo 28, § 3º, da Constituição do Estado, restituo o assunto ao reexame dessa ilustre Casa de Leis. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração. 

a) Geraldo Alckmin 

GOVERNADOR DO ESTADO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.

